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Autoria: Poder Executivo Municipal

"Autorizo o Executivo Muntcipol o
eletuor a alteroçõo do Objeto do
Emendo lmpositivo wS/2A24 e dá
outtos providênciosa

A Câmara Municipal de Buritis, no uso das atribuiçôes que lhes são conferidas
por lei, decreta:

Art. 1e Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a alterar o
objeto da Emenda impositiva ne OO5/2A24, no vaior de RS 10.0ô0,00 (tiez mil reais),
originalmente destinada à Secretaria Municipal de Educação para aquisição e
confecção de camisetas para o evento cultural "Trilhão do Açaí,,.

Art. 2s A Emenda lmpositiva n"- OO5/2O24 passa a ter como novo objeto a
destinação do valor de RS 10.000,00 (dez mil reais) à Secretaria Municipal de
Educação, para repasse à Associação de produtores Rurais Nova Esperança -
ASPRUNE, cia Linha Doizinha, P.Â. sanra Helena, visancio à realização da Cavalgacia cia
Amizade, com contratação de show, sonorização e estrutura de palco.

Art.3s Fica alterada, no que couber, a Lei ne 2.116, de 16 de dezembro de
2024 - Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercicio de 2O25, no tocante à Emenda
lmpositiva ne OO5|2O24, para fins de compatibilização com o disposto nesta Lei.

Art.4e Esta Lel entra em vigor na data de sua publicação.
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